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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei nº 6.532/2025. 

 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a proceder, mediante Termo de Fomento, o repasse de recursos 

financeiros às Organizações da Sociedade Civil que especifica e dá outras providências – APMFs – 

Regime de Urgência. 

 

Iniciativa: Do Poder Executivo. 

   

PARECER DA RELATORA 
 

O Projeto de Lei nº 6.532/2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder, mediante Termo de 

Fomento, o repasse de recursos financeiros às Organizações da Sociedade Civil que especifica e dá 

outras providências – APMFs, em regime de Urgência, mereceu PARECER FAVORÁVEL, consi-

derando a orientação jurídica nº 175/2025, que a matéria proposta está dentro das atribuições do Po-

der Executivo (incisos I e X do art. 6º da Lei Orgânica do Município) e encontra-se prevista na lei 

nacional nº 13.019/2014, e o projeto encontra-se em conformidade com o procedimento preceituado 

pelos artigos 55 da Lei Orgânica e art. 147 e seguintes do Regimento Interno. Propomos emenda alte-

rando o art. 1º do Projeto de Lei, com a seguinte redação: “Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a realizar parceria, mediante Termo de Fomento, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 

31 de julho de 2014, pretendendo o repasse em parcela única de R$ 100.000,00 (cem mil reais), des-

tinados aos serviços que visam a manutenção e conservação dos prédios que abrigam as instituições 

de ensino da Rede Pública Municipal de Palmeira, através do ‘PROGRAMA ESCOLA DE CARA 

NOVA’, autorizado pela Lei Municipal nº 5.945, de 04 de julho de 2024, a cada uma das Organiza-

ções da Sociedade Civil mencionadas nos incisos I ao XVI deste artigo, totalizando o valor de 

R$1.600.000,00 (um milhão e seiscentos reais):”. 

 

 

 

É, o Parecer, S.M.J.  

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do 

Paraná, em 31 de julho de 2025.  

 

 

 

                     FABÍOLA MERELES 

                                                                                                                 Relatora 
 

 

PARECER DA COMISSÃO 

 

Em análise o Parecer da Relatora ao Projeto de Lei nº 6.532/2025, 

concluímos pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação da proposição. 
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É, o Parecer, S.M.J.  

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do 

Paraná, em 31 de julho de 2025.  

 

 

  

                    JOSLEI SEQUINELI                              GILMAR COSTA 

                                Membro                                                       Membro 
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